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con¡IrssÃo PERMANENTE DE LIcITAçaO - CrI.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÄO N PLANEJAMENTO DE

FLORIANO.PI

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE FLORIANO PI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE FLORIANO PI

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE rUÓVnr PARA O FLTNCIONAMENTO DA

SECRETARIA MI-TNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOI.() OO4O7 3 12025

INEXIGIBILIDADE NO 029/2025

EMENTA: DIRETTO ADMINISTRATIVO. r,OCeÇÄO DE nVrÓVnl,

coNTRATaçÃo DTRETA. INExIcIBTLIDADE DE r,rcrraçÃo. LEr

14,133 l2l. PREENCHIMENTO DOS REQUTSITOS LEGAIS. VTABILIDADE.

r. nnlarónro

Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Secretaria Municipal de Esporte

eLazer e Fundo de PrevÍdência do Município de Floriano, motivado pela necessidade

de análise jurídica da viabilidade de locação de imóvelparc atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, através de Inexigibilidade de Licitação,

conforme Termo de Justifïcativa apresentada em anexo, do Processo Administrativo no

00 1 . 0004 07 3 / 2025, Inexigibilid ade 029 I 2025,
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A possível contratação tem por objeto a locação de imóvel destinado a

necessidade de instalar adequadamente a atividades da Secretaria Municipal de Esporte

eLazer de Floriano PI, pala atender as necessidades da requisitante, com o Fundo de

Previdência do Município de Floriano PI.

O pedido foi instruído com solicitação de contratação, documento de

forrnalização de demanda (DFD), termo de referência, termo de justificativa de

inexigibilidade e razão da escolha, proposta comercial do Fundo de Previdência do

Município, Laudo Técnico de Avaliação, Declaração de inexistência de outros imóveis

públicos vagos e disponíveis.

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no

procedimento trazido a exame, de forma que esta Assessoria Jurídica não adentrará em

aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e oportunidade na

contratação pretendida.

Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por

forma do art. 53, clc art.72,III da lei 14.133121 ,

Eis o relatório do pedido, em apertada síntese. Passa-se à fi.rndamentação

jurídica e a conclusão.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á

à dúvida estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-

se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras

questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade

da Administração,
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A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,

tendo em vista que é relativo ù fueajurídica, não adentrando à competência técnica da

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP no 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

conveniência ou oporfunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir'

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-

se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em

questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico

deve apontar e esclarecer qual a situaçãojurídica existente que autoriza

sua manifestação naquele ponto.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídrcas

ora perquiridas.

3. DA FUNDAMENTAÇAO

3.1 DA HIPÓTESE LEGAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO PARA

CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE rMÓVEL. ART. 74,Y D^

LEI 14.13312021.

As aquisições e contratações das entidades públicas devem seguir,

obrigatoriamente, um regime legal. O frrndamento principal para tanto se encontra

previsto no art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determina que,

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os conconentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei.
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Entende-se que a licitação deve ser a regra em todas as contratações

efetivadas pelo Poder Público, haja vista que se Írala de um procedimento que se pauta

pelo princípio da isonomia e que exige o envolvimento do maior número possível de

interessados, visando propiciar à Administração Pública o melhor negócio quando

tendente à contratação de obras, serviços, colrpras, alienações, permissões e locações. No

entanto, existem aquisições e contratações que possuem características específicas,

tornando impossíveis e/ou inviáveis a utilização dos trâmites usuais.

Tendo em vista, portanto, a realidade fâtica e que nem sempre a licitação será

considerada viável, por ausência de competição, ou conveniente para o atendimento do

interesse público, a Constituição admitiu que a legislação definisse casos de contratação

direta, desde que devidamente motivada decisão neste sentido e verificada alguma das

hipóteses legais de afastamento do procedimento.

Cumpre ressaltar que, elr que pese a norma permitil algumas contratações

diretas sem a necessidade do processo de licitação, isso não signifìca que a Administração

pode atuar de modo arbitrár'io. Pelo contrário, deve adotar o procedimento administrativo

mais adequado, destinado à realização da melhor contratação possível, devendo sempre

justificar a escolha do contratado, com vistas à satisfação do interesse público,

Há de se atentar, neste contexto, que a aquisição ou locação de imóveis pela

Administração Pública, desde que atendidos alguns requisitos, está prevista na Lei

14.13312021 coÍlo caso de licitação inexigível. Na linha do que veicula a doutrina,

sigrrifica dizet que, em se tratando dessa espécie de contratação diteta, seria inviável o

interesse sob tutela estatal ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele

selecionado, Essa é a exegese que se faz do aft.74, V, da Lei no 14,13312021, se não

vejamos
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"Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações

e de localização tornem necessária sua escolha;

A melhor doutrina ensina que deve haver uma comunicação entre a

necessidade da Administração e as características do imóvel escolhido para ser locado,

devendo ser valoradas, para tanto, as características do bem designado, sua localização e

as peculiaridades relacionadas ao interesse público envolvido. Elucidando tal

apontamento, segue o magistério do professor Marçal Justen Filho, veja-se:

As características do imóvel (tais como Tocalização, dimensão,

edificação, destinação, etc.) são relevantes, de modo que a

Administração não tem outra escolha.

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar

ou com localização determinada, não se torna possível a competição

entre particulares. Ou a Administração encontra o imóvel que se presta

a atender seus interesses ou não o encontra. Na primeira hipótese, cabe-

lhe adquilir (ou locar) o imóvel disponível; na segunda, é impossível a

locação ou aquisição.

Nesse entendimento, é importante asseverar que ante a existência de dois (ou

mais) imóveis com características que atendem aos anseios da Administração, a

rcalização de procedimento licitatório se torna imperiosa. Ainda que não haja

fungibilidade entre os imóveis entre si, integrarão um leque de opções para atender ao

interesse da Administragáo Pública. Ou seja, qualquer dos imóveis satisfará a exigência

que justifica a aquisição pela Administração. Nessas situações, a possibilidade de

celebração de contrato de locação de imóvel com fundamento na inexigibilidade de

licitação se mostra oflrscada, abrindo passagem para a realização de licitação, vez que

estará presente o elemento fundamental da competição.

W
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Desta feila, para a confiatação direta sem licitação para locação de imóveis, é

imperiosa a observância dos requisitos legais.

s.z Dos REeuISITos PARA coNFlcun¡ÇÄo DA urpÓrpsn DE

TNEXIGIBILIDADE DE LICIT¿.ÇÄO PARA r,OCaÇÃO on rvrÓVEIS PELA

ADMrNrsrnnÇÄo púsllca.

À sequência da análise, o $ 5o do art. 74, da Lei no 14.t3312021 pontua

requisitos a serem obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de

licitação, veja-se:

$ 5' Nas contratações com filndamento no inciso V do caput deste

artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos

de adaptações, quando imprescindiveis às necessidades de utilização, e

do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponlveis

que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser

comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem

para ela,

O primeiro deles diz respeito à necessidade de que seja apresentada uma

avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações (quando

irnprescindíveis às necessidades de utilização) e do prazo de amortização dos

investimentos.

O segundo deles é o deve de ser certificado por agente técnico competente a

inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto de interesse.

Cada ente federado possui órgão que administra seus imóveis próprios e este deve ser

consultado quando da intenção de locação de algum imóvel particular'
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O terceiro e outro requisito imprescindível diz respeito à necessidade de

apresentação de justificativa demonstrando a singularidade do imóvel a ser locado pela

edilidade solicitante, indicando as condições técnicas e os motivos que conduziram à sua

escolha como imóvel a ser locado.

Importante reforçar que a singularidade não se confunde com exclusividade.

Enquanto a exclusividade indica a existência de apenas uma solução apta a atender a

necessidade, disponibilizada no mercado por apenas um particular, a singularidade

signifîca que, embora possa existir mais de uma solução potencial, seria inviável definir

critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis propostas,

Ressalta-se que a decisão quanto às características necessarias à satisfação da

necessidade administrativa é única e exclusiva do gestor, a partir da verificação dos

elementos faticos e da ponderação quanto à conveniência, oportunidade e interesse

público do objeto negocial buscado. Não obstante, reforce-se que o campo de escolha do

referido agente não é ilimitado, tampouco arbitrário, devendo ser valoradas

especificações técnicas e elementos essenciais inerentes ao imóvel escolhido que

sinalizem para o atendimento do interesse público,

Recomenda-se, pol'isso, especial cautela itens mencionado acima, quanto aos

seus termos, que devem ser claros, precisos e comesponder à real demanda dos órgãos

administrativos

Recomenda ainda o cumprimento de todos os requisitos presentes no $ 5'do

art.74, da Lei n" 14.13312021 elencados anteriormente.
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3.3 DO PROCESSO DE CONTRAT¡çAO DIR.ETA POR INEXIGIBILIDADE

un r,rclraçÃo

A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de

licitação, fundamentado na Lei nÎ 14.l33l202l,precisa guardar observância ao afügo 72,

que assim dispõe:

Ãrt.. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem

o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária; YI - rczão da escolha do

contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoiza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico ofìcial,

Logo, a colação dos referidos documentos é medida indispensënel para a

formalização da contratação em cotejo.
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O Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa do

planejamento da contratação, carccferizando o interesse público envolvido e dando base

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se

conclua pela continuidade do processo de contratação. Quando elaborado de forma

correta, o ETP pode reduzir o risco de a Administração contratar algo que seja inviável

tecnicamente, economicamente e ambientalmente, ou que não atenda, de maneira

adequada, às necessidades do óigão ou entidade.

Assim, recomendamos a juntada de estudo técnico preliminar parc a

contratação pretendida, haja vista ser este o documento que visa demonstrar a real

necessidade da contratação e analisar sua viabilidade técnica.

3,4 DA NECESSÁRIA PUBLICIDADE DA CONTRATAçÄO NO PORTAL

NACTONAL DE CONTRATAÇÕES pÚsLrCaS (PNCP)

É de se apontar que a Lei n.o 14.133121 priorizou a diwlgação das

contratações por meio do PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP), além de o

parâgrafo único do afiigo 72 do supracitado diploma normativo exigir que o ato que

autonza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Outrossim, há de se ressaltar que a diwlgação no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficâcia do contrato e seus

aditamentos e deverá ocorrer no prazo de I 0 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta

(art,94 da Lei 14,13312021).

4, CONCLUSÃO:

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente

jurídico-formal, não adentrando, poftanto, na análise da conveniência e oportunidade dos
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atos praticados, nern em aspectos de natureza eminentemeute técnico administrativa,

sendo de responsabilidade dos gestores envolvidos as informações prestadas.

Diante de todo o exposto, esta Assessoria Jurídica, OPINA que é admissível

juridicarnente a celebração de contrato de locação de imóvel pol inexigibilidade de

licitação, com fundamento no art.74, V, da Lei n. 14.133121, desde que se atente aos

preceitos jurídicos acima descritos, pertencente ao Fundo de Previdência do Mruricípio

de Floriano - PI, para locação de imóvel destinado a necessiclade de instalar

adequadamente a atividades da Secretaria Municipal de Esporte eLazer de Floriano - PI.

É o parecer. À elevada consideração superior

vtToRTABATtNGA As!inadodeforma
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50001 17 00117

Floriano - PI, 19 de maio de 2025

VITOR TABATINGA DO REGO LOPES

ASSBSSOR JURÍDTCO DA CPL/ PMF-PI

oAB PIo No 6.989
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